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1 Apresentação 

 

O ano de 2020 foi surpreendido pelo infausto surgimento e disseminação 

pandêmica da COVID-19, que abalou sociedades de inúmeros países, 

alcançou a nossa de modo brutal, ocasionou perdas e paralisação de todos os 

tipos de atividade, inclusive alterando profundamente os calendários 

escolares e as atividades educacionais (Parecer CNE/CP nº15/2020). 

 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a situação 

de emergência em saúde pública de importância internacional em face da disseminação do novo 

coronavírus SARS-CoV-2, causadora da doença COVID-19. Em nova declaração, de 11 de março 

de 2020, a OMS considerou tratar-se de uma pandemia. 

Diante do cenário mundial, o Ministério da Saúde declarou situação de emergência em 

saúde pública de importância nacional, decorrente do novo coronavírus, por meio da Portaria 

nº 188, de 3 de fevereiro de 2020. Como consequência, houve a necessidade do isolamento 

social como uma das estratégias para enfrentamento da doença. 

As atividades presenciais foram suspensas na UFVJM em 19 de março de 2020, então 

houve a necessidade de se repensar a oferta dos componentes curriculares de forma não 

presencial. 

O presente documento, portanto, consiste em apresentar a reorganização do Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Biológicas da UFVJM como marco situacional 

do período excepcional de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo 

coronavírus em atendimento às legislações vigentes. 

Para a oferta de atividades acadêmicas não presenciais, foram e continuam sendo 

utilizados recursos educacionais digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros 

meios convencionais, nos cursos de graduação da UFVJM, em caráter temporário e excepcional, 

em função da Situação de Emergência em Saúde Pública devido à pandemia da COVID-19 e 

persistência de restrições sanitárias para a presença de todos os estudantes no ambiente 

escolar. 

As metodologias do processo de ensino e aprendizagem contemplam atividades 

síncronas e assíncronas. Podem incluir videoaulas, seminários online e conteúdos organizados 

em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem (como Moodle e Google G Suite), orientação 

de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais didáticos, redes 

sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros. 

 

1.1 Da legislação educacional para o período excepcional de Pandemia da COVID-19 

 

Diante do cenário brasileiro frente ao novo coronavírus, o Ministério da Educação 

exarou, entre outros, os seguintes atos normativos: 

- Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 2020: dispõe sobre a substituição das aulas presenciais 

por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus 

(COVID-19). Autoriza e declara ser de responsabilidade das instituições a definição das 

disciplinas que poderão ser substituídas, a disponibilização de ferramentas aos alunos que 

permitam o acompanhamento dos conteúdos ofertados bem como a realização de avaliações 



 

durante o período da autorização que trata a Portaria. Fica vedada a aplicação da substituição 

de que trata o caput aos cursos de Medicina e disciplina em relação às práticas profissionais de 

estágios e de laboratório dos demais cursos. 

- Portaria MEC nº 345, de 19 de março de 2020: altera a Portaria MEC nº 343, de 17 de março 

de 2020, com a seguinte redação “Fica autorizada, em caráter excepcional, a substituição das 

disciplinas presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de 

informação e comunicação, por instituição de educação superior integrante do sistema federal 

de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.  Autoriza o 

curso de medicina a substituir apenas as disciplinas teórico-cognitivas do primeiro ao quarto ano 

do curso. 

- Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020: trata da reorganização do calendário escolar e da 

possibilidade de cômputo de atividades não presenciais, para fins de cumprimento de carga 

horária mínima anual, em razão da pandemia da Covid-19. 

- Portaria MEC nº 473, de 12 de maio de 2020: prorroga o prazo previsto no § 1º do art. 1º da 

Portaria nº 343, de 17 de março de 2020. 

- Portaria MEC 544, de 16 de junho de 2020: dispõe sobre a substituição das aulas presenciais 

por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus e 

revoga as Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 2020, nº 345, de 19 de março de 2020, e nº 

473, de 12 de maio de 2020. 

- Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020: é um reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que 

tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 

presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da 

COVID-19. 

- Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020: estabelece orientações educacionais para a 

realização de aulas e atividades pedagógicas presenciais e não presenciais no contexto da 

pandemia. 

- Parecer CNE/CP nº 15 de 6 de outubro de 2020: apresenta Diretrizes Nacionais para a 

implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 

normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

- Portaria MEC nº 1.030, de 1º de dezembro de 2020: dispõe sobre o retorno às aulas presenciais e 

sobre caráter excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da 

carga horária das atividades pedagógicas enquanto durar a situação de pandemia do novo 

coronavírus - Covid-19. 

- Portaria MEC 1.038, de 07 de dezembro de 2020: altera a Portaria MEC nº 544, de 16 de junho 

de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meio digitais, 

enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus e a Portaria MEC nº 1.030, de 1º 

de dezembro de 2020, que dispõe sobre o retorno às aulas presenciais e sobre caráter 

excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da carga horária 

das atividades pedagógicas, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus - 

Covid-19. 

- Parecer CNE/CP nº 19, de 8 de dezembro de 2020: é um reexame do Parecer CNE/CP nº 15, de 

6 de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos 

dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 



 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

- Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020: institui Diretrizes Nacionais orientadoras 

para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que 

estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, 

instituições e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado 

de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Paralelo aos trabalhos do Ministério da Educação, o sistema jurídico brasileiro editou a 

Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, com o objetivo de organizar normas 

excepcionais sobre o ano letivo para o sistema educacional brasileiro, decorrentes das medidas 

para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública. A referida medida provisória 

foi convertida na Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas 

educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e altera a Lei nº 11.947, de 

16 de junho de 2009. 

Após a suspensão dos calendários acadêmicos da UFVJM e visando minimizar os efeitos 

da Pandemia da Covid-19 e seus impactos para o ensino de graduação, Conselhos Superiores e 

a Pró-Reitoria de Graduação estabeleceram as seguintes normativas para a retomada do ensino 

de graduação: 

- Resolução CONSEPE nº 9, de 5 de agosto  de 2020: autoriza, a critério dos colegiados de cursos, 

a oferta de atividades acadêmicas não presenciais, com uso de recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, validados pelos 

colegiados dos cursos de graduação da UFVJM, em período extemporâneo ao semestre letivo, 

em caráter temporário e excepcional, enquanto durar a Situação de Emergência em Saúde 

Pública devido à pandemia da Covid-19 e persistirem restrições sanitárias para presença dos 

estudantes no ambiente escolar.  

- Resolução CONSEPE nº 12, de 23 setembro de 2020: dispõe sobre o Programa de Apoio 

Pedagógico e Tecnológico ao Ensino Remoto Emergencial nos Cursos de Graduação Presencial 

da UFVJM durante a pandemia do novo coronavírus COVID-19. 

- Instrução Normativa PROGRAD nº 1, de 19 de agosto de 2020: estabelece as normas e diretrizes 

para a realização do estágio obrigatório e não obrigatório exercido de forma presencial ou não 

presencial durante o período de oferta do ensino emergencial extemporâneo nos cursos de 

graduação da UFVJM, em função da situação de excepcionalidade gerada pela pandemia do 

novo coronavírus (COVID-19). 

 - Resolução CONSU nº 6, de 21 de outubro de 2020: regulamenta a concessão do Auxílio 

Inclusão Digital no âmbito das Pró-reitorias PROGRAD/PROACE da Universidade Federal dos 

Vales do Jequitinhonha e Mucuri decorrente da oferta de atividades acadêmicas de forma não 

presencial em função da pandemia da COVID-19 e dá outras providências. 

- Resolução CONSEPE nº 01, de 6 de janeiro de 2021: estabelece diretrizes, em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida para os 

cursos de graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde pública 

decorrente da pandemia da Covid-19. 

- Instrução Normativa  PROGRAD nº 01, de 18 de fevereiro de 2021: estabelece as normas e 

diretrizes, em caráter temporário e excepcional, para a realização do estágio obrigatório e não 

obrigatório exercido de forma presencial ou não presencial pelos discentes regularmente 

matriculados nos cursos de graduação da UFVJM, em função da situação de emergência em saúde 

pública decorrente da pandemia da COVID-19. 



 

- Resolução CONSU nº 02, de 19 de fevereiro de 2021: institui a Política de Acessibilidade Digital 

no âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM decorrente 

do retorno às atividades acadêmicas de forma não presencial em função da pandemia da COVID-

19 e dá outras providências. 

 

1.2 Breve contexto do impacto da pandemia na UFVJM 

A situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo 

coronavírus resultou na suspensão das atividades acadêmicas presenciais na UFVJM, com 

impacto direto nos calendários acadêmicos de 2020 (exceto dos cursos da Educação a Distância), 

conforme despacho do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) nº 50, de 19 de 

março de 2020, a saber: 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), da Universidade 

Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, em sua 139ª reunião, sendo a 

24ª em caráter extraordinário, realizada no dia 19 de março de 2020, ao tratar 

sobre o assunto "Discussão e aprovação da suspensão do calendário 

acadêmico de 2020 em função do COVID-19" e demais desdobramentos, 

DEFERIU, por ampla maioria de votos e 1 (uma) abstenção, a suspensão de 

todos os calendários acadêmicos da UFVJM, sem exceção (DESPACHO 

CONSEPE 50/2020). 
 

Salienta-se que a UFVJM promoveu amplo debate com a comunidade acadêmica para 

amenizar os impactos negativos da suspensão das atividades e, ao mesmo tempo, garantir o 

direito à continuidade do processo de ensino e aprendizagem, o que resultou na aprovação da 

Resolução CONSEPE nº 9, de 5 de agosto de 2020, com início das atividades de ensino em 

21/09/2020 e término em 24/12/2020, totalizando, assim, 80 dias letivos. 

Soma-se a isso, a experiência vivenciada pelos cursos de graduação, desde os grandes 

debates realizados no âmbito dos colegiados dos cursos até a tomada de decisão para a oferta 

de componentes curriculares com o objetivo de prosseguir com a formação dos estudantes. 

Desse modo, tem-se a seguir o item 1.3, que versa sobre a possibilidade de oferta e 

operacionalização de componentes curriculares durante o período extemporâneo 2020/5, os 

quais possibilitaram aos estudantes a continuidade dos estudos e, para alguns, a integralização 

da carga horária total dos seus respectivos cursos, ou seja, a colação de grau. 

 

1.3 A situação do Ensino Remoto Emergencial (ERE) nos cursos de graduação da UFVJM 

durante o Período Extemporâneo 2020/5 

 Opção adotada pelo curso: 

(X) Oferta de unidades curriculares teóricas. 

( ) Oferta de práticas profissionais de estágio ou práticas que exijam laboratórios especializados 

em 2020/5, nos termos do art. 4º da Resolução CONSEPE nº 9/2020, e os planos de trabalho 

encontram-se registrados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e homologados pelo 

CONSEPE. 

(X) Oferta de unidades curriculares com carga horária teórica e prática com previsão de oferta  

da carga horária prática após o retorno das atividades presenciais, nos termos do § 3º do art. 3º 

da Resolução CONSEPE nº 9/2020. 



 

(  ) O curso não ofertou unidades curriculares em 2020/5, conforme Resolução CONSEPE nº 

9/2020. 

 

 

 

 

1.3.1 Breve relato do Curso 

 

O Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, durante o período extemporâneo, optou por 

ofertar unidades curriculares de forma remota e contou com a adesão de parte do seu corpo 

docente e também da maioria do seu corpo discente. Em sua 3ª Reunião Extraordinária, 

realizada em 18/08/2020, o colegiado deliberou pelas unidades curriculares nas quais os 

docentes responsáveis se manifestaram favoráveis em ofertar no período extemporâneo. Nesse 

contexto, o colegiado também limitou o número de 12 créditos por discente, acreditando 

reduzir com isso a possibilidade de trancamento por desistência em virtude da nova logística 

estritamente no modelo remoto. Para os períodos mais avançados, os discentes com previsão 

de formatura mantiveram seus projetos de TCC, relativos ao primeiro semestre de 2020, e assim 

concretizarem os créditos exigidos para a conclusão do curso. 

Apesar das dificuldades enfrentadas para implementar as atividades de forma remota, ao todo 

foram ofertadas 14 (quatorze) unidades curriculares e algumas atividades práticas adaptadas ao 

formato online. Dentre as principais dificuldades encontradas pelo curso para implementação 

das atividades remotas no período extemporâneo 2020/05, destacam-se a falta de 

equipamentos como mesas digitalizadoras, equipamentos de gravação que pudessem atender 

a todos os docentes do curso, o referencial bibliográfico que em parte não consta de forma 

digital na biblioteca da UFVJM, apesar da biblioteca ter funcionado para empréstimo mediante 

reserva e agendamento por parte dos discentes e docentes. Quanto aos impactos em relação a 

retenção e evasão, houve alterações significativas em relação a semestres regulares com aulas 

presenciais. Entretanto, observou-se aumento de trancamentos de unidades curriculares com o 

conteúdo em estágio avançado de desenvolvimento. É possível que este número significativo de 

trancamentos se deve, em parte, ao temor de reprovação associado à dificuldade de 

acessibilidade remota em função da precariedade da rede de internet onde o discente está 

residindo, além dos problemas familiares como a queda da renda familiar, doenças e morbidade 

causadas pelo coronavírus. 

  

2 A retomada dos semestres letivos regulares 2020/1 e 2020/2 por meio de atividades 

acadêmicas não presenciais e híbridas: a regulamentação dos PPCs nos termos da Resolução 

CNE/CP nº 2/2020 

De 10 a 13 de novembro de 2020, a Pró-Reitoria de Graduação promoveu rodas de 

conversa com as 11 unidades acadêmicas da UFVJM para debater o novo calendário acadêmico 

e proposta de ensino não presencial e/ou híbrido, além das discussões no Conselho de 

Graduação, o que resultou na Resolução CONSEPE nº 1/2021 e aprovação do calendário letivo 

regular com: 2020/1, de 01/02/2021 a 18/05/2021; 2020/2, de 14/06 a 23/09 de 2021; 2021/1, 

com previsão de início em 18/10/2021. 

As decisões acima encontraram base legal no art. 3º da Lei nº 14.040/2020, conforme 

explicitado nos parágrafos do art. 26 da Resolução CNE/CP nº 2/2020: 

[...] 



 

§ 3º As IES, no âmbito de sua autonomia e observada o disposto nos Pareceres 
CNE/CP nº 5 e CNE/CP nº 11/2020 e na Lei nº 14.040/2020, poderão: 
I –adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não presenciais; 

II –adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à avaliação, 
processo seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e aulas de laboratório, 
por atividades não presenciais, considerando o modelo de mediação de 
tecnologias digitais de informação e comunicação adequado à infraestrutura e 
interação necessárias; 

III –regulamentar as atividades complementares de extensão, bem como o 
TCC; 

IV –organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 
preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 

V –adotar atividades não presenciais de etapas de práticas e estágios, 
resguardando aquelas de imprescindível presencialidade, enviando à 
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) ou ao 
órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a IES está vinculada, os cursos, 
disciplinas, etapas, metodologias adotadas, recursos de infraestrutura 
tecnológica disponíveis às interações práticas ou laboratoriais a distância; 

VI –adotar a oferta na modalidade a distância ou não presencial às disciplinas 

teórico-cognitivas dos cursos; 
VII –supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 

possibilidades de ferramentas disponíveis; 
VIII –definir a realização das avaliações na forma não presencial; 
IX –adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo para COVID-19 

ou que sejam do grupo de risco; 
X –organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a 

distância ou não presencial; 
XI –implementar tele trabalho para coordenadores, professores e 

colaboradores; 
XII –proceder ao atendimento ao público dentro das normas de segurança 

editadas pelas autoridades públicas e com espeque em referências 

internacionais; 
XIII –divulgar a estrutura de seus processos seletivos na forma não presencial, 

totalmente digital; 
XIV –reorganizar os ambientes virtuais de aprendizagem e outras tecnologias 

disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos currículos de cada curso; 
XV –realizar atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 
XVI –ofertar atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica; 
XVII–realizar avaliações e outras atividades de reforço ao aprendizado, on-line 

ou por meio de material impresso entregues ao final do período de suspensão 

das aulas; 
XVIII –utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram 

etc.) para estimular e orientar estudos e projetos; e 
XIX –utilizar mídias sociais, laboratórios e equipamentos virtuais e tecnologias 

de interação para o desenvolvimento e oferta de etapas de atividades de 

estágios e outras práticas acadêmicas vinculadas, inclusive, à extensão.                          
§ 4º Na possibilidade de atendimento ao disposto no parágrafo anterior, as IES 

deverão organizar novos projetos pedagógicos curriculares, descrevendo e 

justificando o conjunto de medidas adotadas, especialmente as referentes às 

atividades práticas e etapas de estágio e outras atividades acadêmicas, sob a 

responsabilidade das coordenações de cursos (BRASIL, CNE, 2020, p.10-11 ). 

 



 

Diante do exposto, a reorganização dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de 

graduação da UFVJM alinha-se à exigência prevista na Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de 

dezembro de 2020, e propõe preservar os padrões de qualidade essenciais a todos os cursos de 

graduação no processo formativo dos estudantes submetidos à norma de ensino remoto e 

híbrido, que compreendam atividades não presenciais mediadas por tecnologias digitais de 

comunicação e de informação. A proposta visa, em especial, resguardar a saúde de toda a 

comunidade acadêmica enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública 

decorrente da COVID-19. 

 

2.1 A proposta pedagógica para a oferta de atividades acadêmicas de forma não presencial e 

híbrida  

O período extemporâneo foi marcado pela oferta de componentes curriculares apenas 

de forma remota e voluntária. Já a retomada do semestre letivo regular 2020/1, suspenso em 

março de 2020, pode prever a retomada gradual das atividades presenciais, conforme legislação 

vigente. 

Nesse contexto, a proposta pedagógica e as metodologias empregadas nas aulas 

presenciais foram adaptadas para a forma de atividades não presenciais e híbridas, em 

conformidade com os Decretos Municipais de todas as cidades em que há campus da UFVJM: 

Diamantina, Unaí, Teófilo Otoni e Janaúba.  

A Resolução CNE CP 2/2020 prevê, entre outros: 

  [...] 

Art. 31. No âmbito dos sistemas de ensino federal, estadual, distrital e 

municipal, bem como nas secretarias de educação e nas instituições escolares 

públicas, privadas, comunitárias e confessionais, as atividades pedagógicas 

não presenciais de que trata esta Resolução poderão ser utilizadas em caráter 

excepcional, para integralização da carga horária das atividades pedagógicas, 

no cumprimento das medidas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 

estabelecidas em protocolos de biossegurança. Parágrafo único. As atividades 

pedagógicas não presenciais poderão ser utilizadas de forma integral nos 

casos de: I - suspensão das atividades letivas presenciais por determinação 

das autoridades locais; e II - condições sanitárias locais que tragam riscos à 

segurança das atividades letivas presenciais (BRASIL, 2020, p. 12). 

Dessa forma, a Resolução nº 1, de 06 de janeiro de 2021, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UFVJM, estabelece diretrizes, em caráter temporário e excepcional de 
atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida para os cursos de graduação da UFVJM, 
em razão da situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

Em seu Artigo 1
o

, consta que: 

§9º Em situações excepcionais, para os cursos em que ocorre a 
impossibilidade da realização de aulas práticas na forma não presencial, será 
permitida a oferta de atividades estritamente práticas de forma presencial, 
conforme diretrizes desta Resolução e da Comissão de Biossegurança, 
mediante justificativa elaborada pela Coordenação de Curso e aprovada pela 
Pró-Reitoria de Graduação.  

Diante dessa publicação, para fins de análise pela DEN/PROGRAD e CPBio, a 
Coordenação de Curso fica responsável por enviar a justificativa de realização de práticas 
presenciais para a Diretoria de Ensino, contendo as seguintes informações: 

 



 

1) Identificação da situação excepcional e justificativa pedagógica para oferta presencial, 
incluindo dados da disciplina e carga horária prática a ser ofertada (total e por aula); 

2) Plano de Contingência para as práticas presenciais, detalhando ambiente físico (espaço 
em m2), número de alunos, tipo de ventilação, postos de trabalho, natureza das 
atividades a serem realizadas e medidas de biossegurança a serem aplicadas 
(preferencialmente apresentadas em forma de POPs); 

3) Alvará sanitário, para o caso de clínicas/ambulatórios; 
4) Situação do município quanto à permissão para atividades acadêmicas presenciais 

(Decreto Municipal/Acordo Estadual vigente), conforme Portaria MEC 1.038, de 07 de 
dezembro de 2020. 

 
Especificamente para os cursos de Medicina, em conformidade com a Portaria MEC nº 

1030/2020 (§ 4º, art. 2º), a Resolução CONSEPE UFVJM nº 1/2021, em seu artigo 1º, §3º, 
estabelece que: “fica autorizada a oferta de unidades curriculares teórico-cognitivas do primeiro 
ao quarto ano do curso e ao internato, conforme disciplinado pelo CNE”. 

  
 
3 A organização curricular para as atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida  

Para a oferta de componentes curriculares em 2020/5, período extemporâneo, os 

docentes foram consultados em relação a componentes curriculares que desejariam ofertar. Os 

docentes que ofertaram componentes curriculares elaboraram um plano de ensino adaptado 

para as atividades remotas. Os componentes curriculares ofertados foram enviados ao 

Ministério da Educação em até 15 dias após o início das atividades. 

Com a retomada dos semestres letivos regulares do ano letivo 2020 afetado pela 

pandemia, houve necessidade de reorganização interna no que diz respeito à oferta dos 

componentes curriculares que, conforme mencionado anteriormente, a maioria continuou 

sendo ofertada de forma remota e a metodologia de ensino adaptada para esse fim. 

3.1 Quanto aos componentes curriculares 

As unidades curriculares teóricas ou teórico-práticas serão ministradas de forma remota 

e/ou híbrida durante os semestres letivos regulares 2020/1 e 2020/2. O docente deverá 

apresentar a proposta de execução das unidades curriculares com carga horária teórico-prática 

contidas no plano de oferta 2020/1, cabendo análise e aprovação pelo Colegiado de Curso.  

Nos casos em que a parte prática ou unidades curriculares essencialmente práticas não 

possam ser ministradas de forma remota nem presencial, a unidade curricular ficará aberta no 

sistema e-Campus até que seja possível sua realização, que será regulamentada no âmbito da 

PROGRAD. 

Em situações excepcionais, será permitida a oferta de atividades estritamente práticas 

de forma presencial, conforme diretrizes desta Resolução e da Comissão de biossegurança, 

mediante justificativa elaborada pela Coordenação de Curso e aprovada pela Pró-Reitoria de 

Graduação - PROGRAD.  

 

 

 

 

 



 

3.2 Estrutura curricular do curso por período  

 

1º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 DCB092 Anatomia Humana aplicada à Ciências 

Biológicas* 

DCB092 Anatomia Humana 

aplicada à Ciências 

Biológicas 

 BIO096 Biodiversidade  BIO096 Biodiversidade 

BIO010 Citologia e Histologia* BIO010 Citologia e Histologia 

BIO100 Filosofia da Educação BIO100 Filosofia da Educação 

QUI030 Fundamentos de Química QUI030 Fundamentos de 

Química 

BIO098  Geologia* BIO098 Geologia 

BIO099 Prática de Ensino em Educação e 

Sociedade 

BIO099 Prática de Ensino em 

Educação e Sociedade 

* As disciplinas BIO010, BIO098 e DCB092, deverão operacionalizar a parte prática 

quando for possível a presencialidade. Essas disciplinas utilizam laboratórios que exigem 

a participação presencial tanto do discente quanto do docente contrariando as medidas 

de distanciamento social por causa da COVID-19.  

 

 

2º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO101 Biologia do Desenvolvimento BIO101 Biologia do 

Desenvolvimento 

MAT026 Fundamentos de Física MAT026 Fundamentos de Física 



 

BIO102 Fundamentos de Matemática e 

Bioestatística 

BIO102 Fundamentos de 

Matemática e 

Bioestatística 

BIO005 Metodologia do Trabalho e da 

Pesquisa Científica e Tecnológica 

BIO005 Metodologia do 

Trabalho e da Pesquisa 

Científica e 

Tecnológica 

BIO020 Processos Evolutivos I BIO020 Processos Evolutivos I 

BIO097 Prática de Ensino em Ciências Naturais 

I 

BIO097 Prática de Ensino em 

Ciências Naturais I 

TUR053  Psicologia da Educação TUR053 Psicologia da Educação 

EDF108 Sociologia da Educação EDF108 Sociologia da Educação 

 

 

 

3º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 EDF109 Aspectos Psicossociais dos Processos 

Educativos 

EDF109 Aspectos Psicossociais 

dos Processos 

Educativos 

DCB109 Biofísica DCB109 Biofísica 

BIO105 Biologia de Criptógamas BIO105 Biologia de 

Criptógamas 

DCB008 Bioquímica DCB008 Bioquímica 

BIO106 Didática BIO106 Didática 

BIO107 Prática de Ensino em Ciências 

Natureza e da Educação do Campo 

BIO107 Prática de Ensino em 

Ciências Natureza e da 

Educação do Campo 

BIO108 Tendências da Pesquisa em Ensino de 

Ciências 

BIO108 Tendências da 

Pesquisa em Ensino de 

Ciências 

    



 

 

4º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO109 Ecologia BIO109 Ecologia 

DCB093 Fisiologia Básica DCB093 Fisiologia Básica 

BIO110 Metodologia do Ensino de Ciências e 

Biologia 

BIO110 Metodologia do Ensino 

de Ciências e Biologia 

BIO111 Políticas Educacionais BIO111 Políticas Educacionais 

BIO112 Prática de Ensino em Ciências Naturais 

II 

BIO112 Prática de Ensino em 

Ciências Naturais II 

BIO113 Zoologia de Invertebrados I BIO113 Zoologia de 

Invertebrados I 

 

5º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO004 Biologia de Microrganismos BIO004 Biologia de 

Microrganismos 

 BIO114 Gestão Educacional BIO114 Gestão Educacional 

 BIO115 Morfologia e Anatomia de 

Fanerógamas 

BIO115 Morfologia e Anatomia 

de Fanerógamas 

 BIO116 Prática de Ensino em Ciências 

Naturais III 

BIO116 Prática de Ensino em 

Ciências Naturais III 

 BIO117 TIC’s no Ensino de Ciências BIO117 TIC’s no Ensino de 

Ciências 

 BIO118 Zoologia de Invertebrados II BIO118 Zoologia de 

Invertebrados II 

 

 



 

 

6º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO119 Educação Ambiental BIO119 Educação Ambiental 

 EDF110 Educação e Ralações Étnico-raciais EDF110 Educação e Ralações 

Étnico-raciais 

 BIO122 Estágio supervisionado em Gestão BIO122 Estágio Supervisionado 

em Gestão 

 BIO021 Genética BIO021 Genética 

 BIO120 Paleontologia BIO120 Paleontologia 

 BIO121 Taxonomia de fanerógamas BIO121 Taxonomia de 

Fanerógamas 

BIO034 Zoologia de Cordados BIO034 Zoologia de Cordados 

 

7º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO123 Biologia da Conservação BIO123 Biologia da 

Conservação 

 BIO032 Biologia Molecular BIO032 Biologia Molecular 

 BIO126 Estágio supervisionado em Ensino de 

Ciências 

BIO126 Estágio Supervisionado 

em Ensino de Ciências 

 BIO124 Metabolismo Vegetal BIO124 Metabolismo Vegetal 

LIBR001 Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS LIBR001 Língua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS 

 QUI066 Linguagem e Interações Discursivas 

no Ensino de Ciências 

QUI066 Linguagem e 

Interações Discursivas 

no Ensino de Ciências 

BIO125 Processos Evolutivos II BIO125 Processos Evolutivos II 

 

 

 



 

 

8º Período/Estrutura curricular - 2018/2 

Código Componente curricular  da Estrutura 

Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 

no ano civil 2021 

 BIO129 Estágio supervisionado em Ensino de 

Biologia 

BIO129 Estágio supervisionado 

em Ensino de Biologia 

 BIO033 Fundamentos de Imunologia BIO033 Fundamentos de 

Imunologia 

 BIO127 Parasitologia BIO127 Parasitologia 

 QUI067 Educação Inclusiva e especial QUI067 Educação Inclusiva e 

Especial 

BIO128 Trabalho de Conclusão de Curso – TCC BIO128 Trabalho de Conclusão 

de Curso – TCC 

 

 

 

 

3.3 Das atividades práticas, do estágio e outras atividades acadêmicas 

 Práticas Profissionais Específicas (laboratórios especializados, clínicas e Ambulatórios): 

As práticas profissionais específicas que utilizam laboratórios especializados, clínicas e 

ambulatórios, não são contempladas na grade curricular do Curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas. 

 

 Estágio Curricular Supervisionado 

As atividades de Estágio Curricular Supervisionado, exercidas de forma não presencial, 
deverão observar a legislação vigente na Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri (Instrução Normativa PROGRAD no 01, de 18 de fevereiro de 
2021). 
Os Estágios estão sendo ofertados pela modalidade remota seguindo as recomendações 
estabelecidas na Resolução CEE nº 479, de 1º de fevereiro de 2021, onde se lê:  “Art. 1o 

da presente Resolução autoriza, em caráter excepcional, a substituição das aulas 
presenciais de estágio obrigatório e/ou práticas presenciais, em cursos técnicos e 
superiores, regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos 
educacionais digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros meios 
convenientes.” E também pelo Ofício nº 54/DAA/DEN/PROGRAD, de 24 de março de 
2021, onde: 3. Nas situações de suspensão temporária do estágio, para atendimento a 
normas e protocolos federais, estaduais e municipais, fica a critério da instituição 
concedente avaliar a possibilidade de substituição das atividades presenciais, no período 
de sua suspensão, por atividades remotas que utilizem tecnologias de informação e 
comunicação, observado o Plano de Atividades do estágio.”  

Dentro desse contexto, os Estágios estão acontecendo conforme as possibilidades de 
equipamento para acesso à internet, nas instituições concedentes, assim como em 



 

relação aos alunos dessas mesmas escolas, considerando que alguns desses alunos são 
moradores de áreas com alto grau de vulnerabilidade socioeconômica. 
. 

 
 

 Trabalho de Conclusão de Curso -  TCC 

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é regulamentado pela Resolução Nº. 22 – 
CONSEPE, DE 16 DE MARÇO DE 2017, que estabelece as normas para sua realização no 
âmbito da UFVJM. Nesse ponto também estão sendo implementados ajustes 
considerando as especificidades do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, 
regulamentações estas que consideram o texto estrutural da Resolução nº 22 do 
CONSEPE., que não pode ser alterado em função de serem normas institucionais. Tais 
adaptações estão sendo amplamente discutidas entre os docentes do departamento, o 
Colegiado de Curso e os representantes discentes nesse conselho. 
As orientações continuam acontecendo seguindo todos os protocolos de 
distanciamento social, quando o trabalho remoto não for possível, e a inserção dos 
documentos como os projetos, os aceites de orientação, as bancas de avaliação e as 
assinaturas dos termos necessários à formalização do Trabalho de Conclusão de Curso, 
estão sendo disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 
As defesas dos TCCs no Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas estão acontecendo 
de maneira remota, enquanto perdurarem as restrições decorrentes da pandemia 
provocada pela COVID-19, considerando a Resolução CONSEPE nº 01, de 06 de janeiro 
de 2021. 

 Atividades complementares (AC) ou Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACC) 

As Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACCs), normatizadas pela Resolução        

CONSEPE nº05/2010, atendem as diretrizes preconizadas pela Resolução CNE/CP 

02/2015, no que tange o cumprimento das 200 horas de atividades teórico-práticas de 

aprofundamento em áreas específicas de interesse do discente do Curso de Licenciatura 

em Ciências Biológicas. Para comprovação e creditação dessas horas, o discente 

encaminhará, por e-mail e escaneado, à secretaria do DCBio, toda a documentação 

referente às atividades que foram executadas no período antes e após a pandemia da 

COVID-19. Após verificação dessa documentação, uma tabela de equivalência é 

preenchida e a carga horária computada e inserida no sistema E-campus. 

 

 

 

3.3 Quanto aos Planos de Ensino 

 Os planos de ensino dos componentes curriculares ofertados (2020/1, 2020/2 e 2021/1) 

deverão ser elaborados, anexados, contendo os itens: objetivos, ementa, bibliografia (básica, 

complementar e referência aberta), conteúdos programáticos, metodologia e ferramentas 

digitais utilizadas, assim como o cômputo da carga horária, com observação à compatibilidade 

das atividades pedagógicas ofertadas, o número de horas correspondentes e os critérios de 

avaliação. Deverá constar no Plano de Ensino a carga horária prática a ser executada 

remotamente. 

 

4 Das estratégias avaliativas do processo de ensino e aprendizagem durante o período de 

realização das atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida 



 

De acordo com a Resolução CONSEPE nº 11/2019, apresentamos abaixo a concepção do 

processo avaliativo na UFVJM: 

Em consonância com a legislação educacional vigente, o processo de avaliação 

compreende dimensão importante da trajetória acadêmica, sendo realizado de modo 

processual, contextual e formativo, com predominância dos aspectos qualitativos sobre os 

quantitativos. 

Possibilita, desse modo, não só a proficiência em termos de conteúdo, outrossim, 

permite a verificação do desenvolvimento de competências, conhecimentos, habilidades e 

atitudes, possibilitando intervenções necessárias para garantir a efetividade do processo ensino-

aprendizagem. 

Assim, neste momento emergencial, a Resolução CNE/CP nº 2/2020 prevê a 

possibilidade de substituir as atividades presenciais de avaliação por atividades de forma não 

presencial, utilizando-se da mediação de tecnologias digitais de informação e comunicação 

conforme infraestrutura e interação necessárias. 

 Nesse sentido, o curso de graduação em Ciências Biológicas adotará como estratégias 

avaliativas a perspectiva Qualitativa, preferencialmente. Para tanto, os docentes poderão 

adotar critérios de avaliação como participação, interação, assiduidade, pontualidade e 

comprometimento dos estudantes durante o processo de ensino e aprendizagem. Para avaliar 

a apropriação, pelos alunos, dos conhecimentos teórico metodológico dos componentes 

curriculares, os docentes poderão utilizar procedimentos e processos diversificados por meio de 

instrumentos, entre outros: auto avaliação, atividades orientadas, elaboração e apresentação 

(oral/escrito) de trabalhos individuais e em grupos, observações, provas, estudos dirigidos, 

fóruns, seminários, debates, nas formas síncronas e/ou assíncrona, via plataformas virtuais e/ou 

redes sociais. 

 

5 Dos recursos de infraestrutura tecnológica disponíveis para execução das atividades 

acadêmicas de forma não presencial e híbrida, programas de apoio ao discente e 

desenvolvimento docente 

Em 26/08/2020, foi aprovada a retomada dos Projetos de Apoio ao Ensino (PROAE), 

Edital PROAE nº 10/2019, na 67º reunião extraordinária do CONGRAD, via conferência web com 

todos os campi, na qual deliberou-se pelo encaminhamento seguinte: "Primeiro consultar os 

docentes sobre a viabilidade do prosseguimento do seu projeto de forma remota durante o 

período extemporâneo. Em caso de não continuidade, foi reservado o direito de permanência 

do projeto quando o calendário regular for retomado, caso seja possível. Não sendo possível, 

seria aberto um edital para demanda induzida para o restante de bolsas". Então, a bolsa foi 

concedida no período compreendido entre 26/08/2019 a 24/12/2020, com pagamento 

proporcional das semanas letivas, nos meses que abrangeram período de recesso.  

Ainda assim, para o prosseguimento das atividades acadêmicas de forma não presencial, 

houve disponibilização de laboratórios de informática nos cinco campi e em polos de Educação 

a Distância; Programas Institucionais de Ensino: Programa Monitoria Remota e Programa de 

Apoio ao Ensino de Graduação (com bolsas); Programas de Iniciação à Docência PIBID e 

Residência Pedagógica; Programa de Educação Tutorial - PET; empréstimo de computadores 

para professores; capacitações e seminários promovidos pelo Programa de Formação 

Pedagógica Continuada para a Docência FORPED/UFVJM; capacitações e rodas de conversa 

organizadas e executadas pela Diretoria de Educação Aberta e a Distância (DEAD) em parceria 



 

com a PROGRAD; disponibilização de recurso financeiro para auxílio inclusão digital; aprovação 

da Política de Acessibilidade Digital por meio da Resolução CONSU nº 02  , de 19 de janeiro de 

2021. 

Destaca-se que a UFVJM aderiu ao projeto “Alunos Conectados”, da Rede Nacional de 

Pesquisa do Ministério da Educação (RNP/MEC), com o objetivo de viabilizar conectividade a 

estudantes com vulnerabilidade socioeconômica. 

 Além dos recursos disponibilizados pela UFVJM e relacionados nos parágrafos 

anteriores o Curso de Ciências Biológicas e seus docentes utilizaram a plataforma do Google 

meet e do Moodle, para estabelecer as dinâmicas pedagógicas entre o discente e a unidade 

curricular, possibilitando fóruns de discussão e apresentação de seminários, assim como a 

publicização das defesas de TCC e de outras atividades. 

 

6 Da avaliação do desenvolvimento das atividades não presenciais 

De acordo com os termos da Resolução CONSEPE nº 9/2020, foi criado um Instrumento 

de Avaliação de Ensino específico para o período do calendário suplementar. Nesse contexto, o 

instrumento foi criado e denominado de Instrumento de Avaliação do Ensino Remoto -  IAER. A 

PROGRAD disponibilizou o formulário eletrônico com as questões para os estudantes e docentes 

antes do término do semestre extemporâneo, para que os mesmos pudessem registrar suas 

experiências.  

Os resultados brutos do IAER (do docente e do estudante) referentes ao período 2020/5 

encontram-se na forma de gráficos e estão disponíveis no link: 

http://www.ufvjm.edu.br/prograd/component/content/article/34-cat-destaques/1147-

iaer.html 

A Resolução CONSEPE nº 1/2021 apresenta os mesmos termos apontando para uma 

avaliação específica do ensino durante a oferta de atividades não presenciais e híbridas. 

Para realizar o acompanhamento das atividades desenvolvidas no Curso de Ciências Biológicas, 

tanto os docentes quanto os discentes serão ouvidos por meio de questionários online Google 

Forms, enviados por e-mail ao final do semestre em curso. A participação de todos será de forma 

anônima e voluntaria, tendo em vista o cumprimento das normas éticas. 
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